
1 de 2

Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 10/2025

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

DAP 05/06/2025 00:00 158317 LETICIA LACERDA FREIRE

Descrição sucinta do objeto

Kits (copos, garrafa térmica, ecobag) permanentes para fortalecer a política de substituição de descartáveis

2. Justificativa de Necessidade

Justificativa

A substituição do uso de descartáveis está prevista no plano de trabalho do termo de compromisso da adesão à Agenda Ambiental da Administração
Pública realizada pela referida instituição, no que se refere as ações do eixo "Uso racional dos recursos naturais e bens públicos" Em levantamento
realizado pela Coordenadoria de Almoxarifado do IFCE campus Sobral, em 2023, para os copos de 150mL houve um consumo de 445 de caixas com
25 pacotes com 100 copos cada. Em 2024, até 19 de setembro, o consumo foi de 238 unidades, uma queda de 46%. Para copos de 50mL, em 2023,
houve um consumo de 56 unidades e em 2024, houve uma redução de 43%. Com relação aos copos com 180mL, o consumo foi de 123 unidades.
Dessa forma, entre 2023 e 2024 foi registrado o consumo de 2.235.000 unidades de copos descartáveis. Os maiores consumos estão nos serviços de
copa, infraestrutura e eixo de alimentos. O consumo no setor de infraestrutura reduziu em mais de 50%, após a realização de uma campanha de
adoção de copo com os colaboradores terceirizados. 

Esses dados também repercutem em outra questão, cerca de 25% da quantidade média de resíduos sólidos de plásticos gerados no campus
correspondem a copos descartáveis, que não são recebidos pelas associações de catadores do município de Sobral. Portanto, os copos descartáveis
se tornam rejeitos e possuem potencial de gerar  poluição ambiental. Além disso, a diminuição da geração de resíduos de difícil reciclabilidade está
prevista nos princípios da economia circular que possuem relação com o Plano de Logística Sustentável e com o Plano de Desenvolvimento
Institucional (PDI - 2024-2028), no tema transversal 3 - Sustentabilidade ambiental. 

Diversas outras instituições têm adotado estratégias para políticas de substituição dos descartáveis. 

Entre as ações identificadas como ações potenciais para implantação no IFCE Campus Sobral, estão :

Aquisição de copos permanentes para servidores e terceirizados;

Aquisição de copos permanentes para discentes;

Campanhas de conscientização sobre o uso de copos permanentes;  

Lançamento de regulamentações internas sobre o uso de copos descartáveis;  

Adição de termos de substituição de copos descartáveis plásticos por itens de menor impacto ambiental na celebração de contratos externos
que envolverem itens dessa tipologia. 

Dessa forma, recomenda-se a aquisição de conjuntos de copos permanentes para os servidores e terceirizados, com a finalidade de suprimir o
fornecimento de copos descartáveis para esses setores. De forma concomitante aos processos de aquisição deverão ser realizadas campanhas de
conscientização e as demais ações mencionadas anteriormente. 

Essa justificativa também consta no processo SEI 23257.000408/2025-31 

 

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 UTENSÍLIOS E 

FERRAMENTAS MANUAIS 
DE COZINHA

GARRAFA 
TÉRMICA

CAPACIDADE: 0,50, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 
TAMPA E ROSCA, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL
Unidade de fornecimento: Unidade

250,0050,00 12.500,00

2 Louça e artigos de mesa Copo capacidade: 100, características adicionais: graduação 
minilitros, material: polipropileno
Unidade de fornecimento: Unidade

250,0050,00 12.500,00

3 LOUÇA E ARTIGOS DE 
MESA

COPO 1,00 10.000,00 10.000,00

4 Sacos e bolsas Sacola altura: 45, comprimento da alça: 50, gramatura: 247, largura: 
36, largura alça: 3, material: algodão cru, sanfona: 10, tipo alça: 
tiracolo
Unidade de fornecimento: Unidade

250,0030,00 7.500,00
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3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

LETICIA LACERDA FREIRE
Coordenadora de Sustentabilidade Ambiental

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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